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O Ministério da Saúde é o órgão do Poder Executivo Federal responsável pela organização e
elaboração de planos e políticas públicas voltados para a promoção, a prevenção e a
assistência à saúde dos brasileiros. O qual disponibiliza manuais e boletins para que os entes
federados possam utilizar nos seus territórios.

Pensando em oferecer para a sociedade instrumento que contenha informações seguras e 
de credibilidade, foram disponibilizadas as informações através do link:
http://www.saudeativauberaba.com.br/portal/conteudo,49164





REPASSES COVID 19 UNIÃO / MINISTÉRIO DA SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
BENEFICIÁRIO PORTARIA VALOR REPASSADO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (CRÉDITO 
EXTRAORDINÁRIO) Portaria 480 de 23/03/2020 R$                954.612,45 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (CRÉDITO 
EXTRAORDINÁRIO) Portaria 774 de 19/04/2020 R$          11.459.298,61 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (CRÉDITO 
EXTRAORDINÁRIO) Portaria 827 de 15/04/2020 R$                   68.346,87 

TOTAL VALORES UNIÃO / MS REPASSADOS  PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$          12.482.257,93 

TOTAL GERAL DE VALORES REPASSADOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 12.945.642,11

RECEITAS



INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS BENEFICIADAS PORTARIA 1393 DE 
2.020

PORTARIA 1448 DE 
2.020 TOTAL

HOSPITAL DR. HELIO ANGOTTI 142.505,09 790.538,81 933.043,90 

HOSPITAL DA CRIANÇA 206.485,13 385.530,73 592.015,86 

HOSPITAL BENEFICIÊNCIA PORTUGUESA 46.876,67 232.682,51 279.559,18 

HOSPITAL MÁRIO PALMÉRIO 533.839,60 1.069.432,25 1.603.271,85 

SERVIÇO INTEGRADO DE SAÚDE MARIA MODESTO (SANATÓRIO) 181.881,50 884.935,75 1.066.817,25 

TOTAL 1.111.587,99 3.363.120,05 4.474.708,04 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (AUXILIO FINANCEIRO 
EMERGENCIAL AOS HOSPITAIS)

Portaria 1.393 de 
21/05/2020 R$             1.111.587,99 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (AUXILIO FINANCEIRO 
EMERGENCIAL AOS HOSPITAIS)

Portaria 1.448 de 
21/05/2020 R$             3.363.120,05 

REPASSES COVID 19 UNIÃO – INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS PORTARIA VALOR REPASSADO 

TOTAL R$             4.474.708,04 

RECEITAS





Deputado Objeto Valor Status
Franco Cartafina Incremento MAC – Hospital Regional R$ 500.000,00 Recurso Recebido
Bancada de Minas Incremento MAC  - Secretaria Municipal de 

Saúde
R$ 831.057,00 Aguardando recurso

Bancada de Minas Incremento MAC – Secretaria Municipal de 
Saúde

R$ 113.558,00 Aguardando recurso

Bancada de Minas Equipamentos para Hospital Regional R$ 589.943,00 Aguardando recurso
Bancada de Minas Incremento MAC – Hospital Mário Palmério 

(exames Covid-19)
R$ 248.297,00 Aguardando recurso

Senador Antônio Anastasia Incremento MAC - Secretaria Municipal de 
Saúde

R$ 1.000.010,00 Aguardando recurso

Gilberto Abramo Incremento MAC - Secretaria Municipal de 
Saúde

R$ 1.000.000,00 Aguardando Portaria

Total R$  4.282.865,00

PREVISÃO DE RECURSOS DE EMENDAS 
PARLAMENTARES PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19





DESPESA DE CUSTEIO Termo de Contrato Recurso Próprio Recurso Vinculado Recurso COVID-19 Total

Material de Limpeza e 
Produtos de Higienização

086/2020 54.435,00 - - 54.435,00
087/2020 17.494,00 57.062,50 - 74.556,50
088/2020 14.077,92 389.567,10 - 403.645,02
112/2020 - 15.500,00 - 15.500,00
131/2020 - 3.800,00 - 3.800,00
132/2020 - 12.000,00 - 12.000,00
133/2020 637,50 - - 637,50

TOTAL 86.644,42 477.929,60 0,00 564.574,02

DESPESA DE CUSTEIO Instrumento Legal Recurso Próprio
Emenda 

Parlamentar Recurso COVID-19 Total

Prestação de Serviços                      
Exames Laboratoriais

Contrato 088/2020 - - 23.000,00 23.000,00

Convênio E05/2020 450.000,00 - 450.000,00
TOTAL 0,00 450.000,00 23.000,00 473.000,00

DESPESAS



DESPESA DE CUSTEIO
Termo de 
Contrato Recurso Próprio Recurso Vinculado Recurso COVID-19 Total

Material de Proteção e Segurança 108/2020 - - 1.231.960,00 1.231.960,00
109/2020 - 54.094,00 5.800,00 59.894,00

TOTAL 0,00 54.094,00 1.237.760,00 1.291.854,00

DESPESA DE CUSTEIO Termo de Contrato Recurso Próprio Recurso Vinculado Recurso COVID-19 Total

Material Hospitalar 111/2020 - 38.000,00 - 38.000,00
113/2020 - 13.170,00 - 13.170,00

TOTAL 0,00 51.170,00 0,00 51.170,00

DESPESA DE PESSOAL Mês de Referência Recurso Próprio Recurso Vinculado Recurso COVID-19 Total
Folha de Pagamento e Encargos 

Sociais ABRIL/2020 - 4.998.931,84 3.871.068,16 8.870.000,00
TOTAL 0,00 4.998.931,84 3.871.068,16 8.870.000,00

DESPESAS



DESPESA 
CUSTEIO/INVESTIMENTO 

HOSPITAL REGIONAL
Recurso Próprio 

UBERABA
Recurso 

VINCULADO
Recurso 

MUNICÍPIOS
Recurso              

COVID-19

Recurso                
EMENDA 

PARLAMENTAR TOTAL

MÊS - MARÇO/2020 449.325,36 1.732.090,31 64.584,33 - - 2.246.000,00

MÊS - ABRIL/2020 722.321,00 1.633.095,00 64.584,00 - - 2.420.000,00

MÊS - MAIO/2020 320.000,00 1.633.095,00 64.584,00 402.321,00 - 2.420.000,00

INVESTIMENTO - 1.034.451,97 - - 324.257,03 1.358.709,00

TOTAL 1.491.646,36 6.032.732,28 193.752,33 402.321,00 324.257,03 8.444.709,00

DESPESAS HOSPITAL REGIONAL



CUSTEIO / PRESTAÇÃO SERVIÇOS / PESSOAL / INVESTIMENTO / 
CUSTEIO HOSPITAL REGIONAL

RECURSO PRÓPRIO - UBERABA R$ 1.578.290,78

RECURSO VINCULADO R$ 11.614.857,72

RECURSOS MUNICIPIOS R$ 193.752,33

RECURSO ENFRENTAMENTO COVID - 19 R$ 5.534.149,16

RECURSO EMENDA PARLAMENTAR R$ 774.257,03

TOTALR$ 19.695.307,02

DETALHAMENTO GERAL DAS 
DESPESAS





ITEM QUANTIDADE UNIDADE
ÁGUA SANITÁRIA 333 LT

ÁLCOOL GEL 1.306 LT

ÁLCOOL LÍQUIDO 4.560 LT

AVENTAL DESCARTÁVEL 240 UND

AVENTAL IMPERMEÁVEL 190 PÇ

ATADURA 20 RL

BOTA DE SEGURANÇA 6 PAR

CAIXA DE ENTUBAÇÃO 8 CX

DOAÇÕES



ITEM QUANTIDADE UNIDADE
CAPA DE CHUVA 400 UND

CESTA BÁSICA 6 PT

CREME DENTAL 61 UN

DESCARTEX 30 UND

DESINFETANTE 42 LT

DETERGENTE 526 LT

ELÁSTICOS 51 METROS

ESPONJA DE AÇO 2 UND

ESPONJA DUPLA FACE 12 UND

FRASCOS DE 30 ml 200 FR

KIT LIMPEZA (DETERGENTE, SABÃO EM 
BARRA E SABONETE)

30 KIT

KIT LIMPEZA 300 KIT

LIMPADOR DE USO GERAL 1 UND

LEITE 204 LT

DOAÇÕES



ITEM QUANTIDADE UNIDADE
LINHA 10 CARRETÉIS

LIMPADOR DE USO GERAL 1 UND

LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL 3.000 PÇ

LUVA DE VINIL 1.000 PÇ

LUVA PLÁSTICA 5.000 PÇ

LUVAS DE PROCEDIMENTO P 2.000 pç

LUVAS DE PROCEDIMENTO M 6.200 PÇ

LUVAS DE PROCEDIMENTO G 200 PÇ

LUVAS DE PROCEDIMENTO EP 100 PÇ

MACA 6 UND

MACACÃO TYVEK 180 PÇ

MACAÇÃO DE SEGURANÇA 
AMARELO

5 PÇ

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS

27.292 PÇ

DOAÇÕES



ITEM QUANTIDADE UNIDADE

MÁSCARA DE TNT 4.798 PÇ

MÁSCARA DE TECIDO 1.720 PÇ

MÁSCARA N95/PFF1/PFF2 13.478 PÇ

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 102 PÇ

OXÍMETRO 5 PÇ

PANO DE CHÃO 15 UND

PAPEL HIGIÊNICO 154 RL

PAPEL TOALHA 114 PT

PROPÉ 600 PÇ

PROTETOR FACIAL 1.366 PÇ

SABÃO EM BARRA 28 PACOTES

SABÃO EM PÓ 2 KG

DOAÇÕES



ITEM QUANTIDADE UNIDADE
SABONETE 169 UND

SABONETE LÍQUIDO 951 LITROS

TECIDOS 506 RETALHOS

TERMÔMETRO 9 UND

TOUCA 5.400 PÇ

DOAÇÕES





EMPRESAS PARCEIRAS





BENEFICIÁRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE



INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS

Obs.: Os Hospitais estão em fase de elaboração do
instrumento legal para formalização de repasses.



CONCEITOS



CONCEITOS
CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO NOVO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)

DEFINIÇÃO 1 – Síndrome Gripal (SG): indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por
sensação febril ou febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza
OU dificuldade respiratória.

● Em Crianças (com idade menor de 2 anos): considera-se também obstrução nasal, na ausência de
outro diagnóstico específico.
● Em Idosos: a febre pode estar ausente.
Deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como: sincope, confusão mental,
sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.

DEFINIÇÃO 2 – Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): indivíduo com síndrome gripal que
apresente: dispneia/desconforto respiratório OU Pressão persistente no tórax OU saturação de
O2<95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto (cianose).

Em Crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, cianose, tiragem
intercostal, desidratação e inapetência.

Caso SRAG-Hospitalizado: Indivíduo hospitalizado com Síndrome Gripal que apresente
dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de O2 < 95% em ar
ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto OU que evoluiu para óbito por SRAG
independente de internação.



CONCEITOS

CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO NOVO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)

Definição 1 – Síndrome Gripal (SG): indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por
sensação febril ou febre1, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza
OU dificuldade respiratória.

● Em Crianças (com idade menor de 2 anos): considera-se também obstrução nasal, na ausência de
outro diagnóstico específico.
● Em Idosos: a febre pode estar ausente.

Deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como: sincope, confusão mental,
sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.

¹ FEBRE: Considera-se febre temperatura acima de 37,8°. Alerta-se que a febre pode não estar
presente em alguns casos, por exemplo: em pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que em
algumas situações possam ter utilizado medicamento antitérmico. Nessas situações, a avaliação
clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser registrada na ficha de notificação.
Considerar a febre relatada pelo paciente, mesmo não mensurada.

CONCEITOS
CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)

POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:

• Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.

• Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.



CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.

PLANO DE TESTAGEM – COVID-19

OBJETIVO: Toda essa estratégia visa aprimorar o resultado da ação de testagem, produzindo dados
de qualidade para a análise e estudo, afim de construir uma cesta estatística próximo de uma certeza
sustentável, para que as projeções de cenários epidemiológicos e assistenciais deem uma segurança
mínima para as tomadas de decisões.

METODOLOGIA: Amostragem qualificada

Insumos a serem Utilizados:

• Teste molecular RT-PCR - detectar RNA do vírus ( Swab )
• Sorologia para IgM e IgG ( soro ) 
• Teste Rápido para IgM e IgG ( soro )

Fluxo e protocolos ( testes PCR )
SRAG ( Funed ) 
Síndrome Gripal ( Profissionais de Saúde e Segurança ) 
Contactantes de positivos domiciliares 
Busca Ativa e rastreamento durante monitoramento do caso confirmado



CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.

PLANO DE TESTAGEM – COVID-19

Fluxo e protocolos ( testes rápidos )

200 testes dia nos Drives por agendamento ( APP do Saúde Ativa )
20 testes dia nas UBS por agendamento APP do Saúde Ativa )
RH da SMS
Divisão das estruturas de testagem conforme os Distritos Sanitários
Um Drive Thru para cada DS ( ABCZ, FUNEL, PRAÇA DO QUARTEL )
2 UBS para cada DS

Fluxo e protocolos ( testes Sorológico )

Após o 8º e com melhor período após o 10º dia de início dos sintomas 
Busca Ativa e rastreamento durante monitoramento do caso confirmado

Disponibilidade atual e futura dos testes para detecção da COVID-19 no município de Uberaba/MG 



CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.

*TERMO DE PARCERIA – Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação. 

Parceria entre Universidade Federal do Triângulo Mineiro e a Prefeitura de
Uberaba

OBJETO - Desenvolvimento de Relatórios Técnicos e site Observatório COVID Uberaba com 
informações sobre a evolução da COVID-19 na cidade de Uberaba/MG

• GRÁFICOS DE CURVA EPIDEMIOLÓGICA;
• CENÁRIOS DE CASOS COM PROJEÇÕES DE 72 EM 72 HS;
• PROJEÇÕES DE OCUPAÇÃO DE LEITOS

•Processo em andamento por meio de aproximação, Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação e Parque Tecnológico de
Uberaba.



ATENDIMENTOS



CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.

ATENDIMENTOS
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CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.
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CONCEITOS

CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS (COVID-2019)
POR CRITÉRIO LABORATORIAL

Caso suspeito de SG ou SRAG com teste de:
Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2):
com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente até o sétimo
dia de início de sintomas.
ATENÇÃO: Conforme Nota Técnica COES MINAS COVID-19 nº38/2020 – 19/05/2020, os laudos
emitidos por todos os laboratórios privados poderão ser utilizados para efetuar o fechamento da
investigação epidemiológica de COVID-19, sem a realização de análises adicionais/confirmação pelo
Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais (LACEN/MG/FUNED).

Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos para o SARS-CoV2):com
resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos
sintomas.
ATENÇÃO: Serão aceitos resultados de testes que possuam registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Os resultados positivos serão aceitos para fins epidemiológicos. Entretanto, os
resultados negativos, não deverão ser utilizados para descartar os casos suspeitos.

CONCEITOS

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO

Caso suspeito de SG ou SRAG com:
Histórico de contato próximo ou domiciliar², nos últimos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas,
com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a
investigação laboratorial específica.
² São considerados contatos próximos:
• uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);
• uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, gotículas
de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
• uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;
• uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, sala de
espera do hospital, etc) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros;
• um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem Equipamento de
Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
• Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer direção)
de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que
trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.
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Fonte: SISREG – COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE UBERABA 
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Fonte: SISREG – COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE UBERABA 
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As informações financeiras aqui apresentadas foram apuradas
referem-se até a data de 31/05/2020 pela equipe técnica da Saúde e
serão atualizadas quinzenalmente, enquanto perdurar a Pandemia.

Equipe Técnica:
• Diretoria Executiva 
• Departamento de Planejamento e Estatística do SUS
• Seção de Acompanhamento de Projetos e Convênios
• Departamento de Aquisição e Suprimentos
• Seção de Aquisição e Gestão de Contratos
• Seção de Suprimentos e Distribuição / Centro de Distribuição
• CPL / Pregão e Equipe de Apoio
• Departamento Orçamentário e Financeiro
• Seção de Planejamento e Execução Orçamentária
• Seção de Monitoramento e Análise da Receita

INFORMAÇÕES FINAIS
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